
SEMESTRE: 2 ANO: 2020 C/H: 33 AULAS: 40

CURSO: DIREITO CAMPUS: ALFENAS
DISCIPLINA: DIREITO PENAL V

PLANO DE ENSINO-APRENDIZAGEM
OBJETIVOS DE APRENDIZAGEM: 
- Identificar o comportamento criminoso com o tipo penal adequado. 
- Estabelecer a relação do tipo penal com o dispositivo pertinente à espécie contido na Parte Geral do Código Penal. 
- Identificar a qualificação doutrinária de cada tipo penal. 
- Identificar o objeto jurídico tutelado pela norma penal incriminadora. 
EMENTA: Dos crimes contra a fé pública. Dos crimes contra a administração pública. Dos crimes contra as finanças públicas. 
 

METODOLOGIA: Exposição 
Dialogada:

  SIM X NÃO     Estudo de caso:   SIM   NÃO X

Trabalho de grupo:   SIM X NÃO     Seminário:   SIM   NÃO X

Debate:   SIM X NÃO     Painel:   SIM   NÃO X

TBL:   SIM   NÃO X   Fórum/Chat:   SIM   NÃO X

PBL:   SIM   NÃO X   PBLe:   SIM   NÃO X

Aula invertida:   SIM   NÃO X  
Tempestade Cerebral 
(Brainstorming))

  SIM   NÃO X

Mapa Conceitual:   SIM   NÃO X   Dramatização/ Role Play   SIM   NÃO X

*Ambiente Virtual de Aprendizagem  

RECURSOS 
AUXILIARES:

Computador:   SIM X NÃO     AVA*:   SIM   NÃO X

Vídeos:   SIM X NÃO     Atividades clínicas:   SIM   NÃO X

Projetor Multimídia :   SIM X NÃO     Lousa:   SIM X NÃO  

Álbuns Seriados:   SIM   NÃO X   Internet:   SIM X NÃO  

Slides:   SIM   NÃO X   Laboratório:   SIM   NÃO X

Manequins:   SIM   NÃO X   Vídeo conferência:   SIM   NÃO X

Lousa Eletrônica:   SIM   NÃO X  
Prancheta 
Digitalizadora:

  SIM   NÃO X

AVALIAÇÃO: Discursiva:   SIM X NÃO     Prática:   SIM X NÃO  

Múltipla escolha:   SIM X NÃO     Trabalhos de pesquisa:  SIM X NÃO  

Oral:   SIM X NÃO            
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CONTEÚDOS
1. DOS CRIMES CONTRA A FÉ PÚBLICA. 
1.1. Da moeda falsa; 
1.2. Da falsidade de títulos e outros papéis públicos; 
1.3. Da falsidade documental; 
1.4. De outras falsidades. 
 
2. DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
2.1. Dos crimes praticados por funcionário público contra a administração em geral; 
2.2. Dos crimes praticados por particular contra a administração em geral. 
 
3. DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTRANGEIRA. 
3.1. Da corrupção ativa em transação comercial internacional; 
3.2. Do tráfico de influência em transação comercial internacional; 
3.3. Do funcionário público estrangeiro. 
 
4. DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA. 
4.1. Do reingresso de estrangeiro expulso; 
4.2. Da denunciação caluniosa; 
4.2.1. Da comunicação falsa de crime ou de contravenção; 
4.2.2. Da auto-acusação falsa; 
4.3. Do falso testemunho ou falsa perícia; 
4.3.1. Da coação no curso do processo; 
4.4. Do exercício arbitrário das próprias razões; 
4.5. Do fraude processual; 
4.5.1. Do favorecimento pessoal; 
4.5.2. Do favorecimento real; 
4.5.3. Do Exercício arbitrário ou abuso de poder. 
4.6. Da fuga de pessoa presa ou submetida a medida de segurança; 
4.6.1. Da evasão mediante violência cantra a pessoa; 
4.7. Do arrebatamento de preso; 
4.8. Do motim de presos; 
4.9. Do patrocínio infiel; 
4.9.1. Do patrocínio simultâneo ou tergiversação; 
4.9.2. Da sonegação de papel ou objeto de valor probatório; 
4.9.3. Da exploração de prestígio; 
4.9.4. Da violência ou fraude em arrematação judicial; 
4.10. Da desobediência a decisão judicial sobre perda ou suspensão de direito; 
 
5. DOS CRIMES CONTRA AS FINANÇAS PÚBLICAS. 
5.1. Da contratação de operação de crédito; 
5.1.1. Da inscrição de despesas não empenhadas em restos a pagar; 
5.2. Da assunção de obrigação no último ano do mandato ou legislatura; 
5.3. Da ordenação de despesa não autorizada; 
5.4. Da prestação de garantia graciosa; 
5.5. Do não cancelamento de restos a pagar; 
5.6. Do aumento de despesa total com pessoal no último ano do mandato ou legislatura; 
5.7. Da oferta pública ou colocação de títulos no mercado. 


